
 

TERMOS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO 17.º LEILÃO PRE 

Nos termos do disposto no artigo 239.º do Regulamento de Relações Comerciais do sector elétrico 

(RRC), bem como das regras específicas aprovadas pela Diretiva da ERSE n.º 5/2011, comunica-se a 

realização de um leilão para a colocação de energia adquirida pelo Comercializador de Último Recurso a 

produtores em regime especial nos seguintes termos: 

1. Data de realização do 
leilão: 

O leilão de cada um dos contratos de futuros abaixo mencionados terá 
lugar no dia 15/12/2015, com início às 9:30h, hora legal portuguesa 

(9:30h GMT; 10:30h CET). 

2. Contratos em leilão: São colocados a negociação em leilão os seguintes contratos listados no 
mercado regulamentado gerido pelo OMIP – Operador do Mercado 
Ibérico de Energia (Pólo Português), S.G.M.R., S.A: 

 FPB Q1-16, correspondendo a um contrato de futuros, de carga 
base e com entrega em Portugal, com a maturidade trimestral e 
período de entrega em todas as horas do 1.º trimestre de 2016 e 
valor nominal de 2183 MWh; 

 FPB Q2-16, correspondendo a um contrato de futuros, de carga 
base e com entrega em Portugal, com a maturidade trimestral e 
período de entrega em todas as horas do 2.º trimestre de 2016 e 
valor nominal de 2184 MWh; 

 FPB YR-16, correspondendo a um contrato de futuros, de carga 
base e com entrega em Portugal, com a maturidade anual e 
período de entrega em todas as horas do ano de 2016 e valor 
nominal de 8784 MWh. 

3. Quantidades em leilão: São colocadas a negociação em leilão as seguintes quantidades para os 
contratos mencionados no ponto 2.: 

 FPB Q1-16 – 200 contratos, a que corresponde uma energia 
equivalente de 436 600 MWh; 

 FPB Q2-16 – 200 contratos, a que corresponde uma energia 
equivalente de 436 800 MWh; 

 FPB YR-16 – 75 contratos, a que corresponde uma energia 
equivalente de 658 800 MWh. 

4. Preço de reserva 
(abertura do leilão): 

Para os contratos mencionados no ponto 2., são definidos os seguintes 
preços de reserva do leilão: 

 FPB Q1-16 – 44,60 €/MWh; 

 FPB Q2-16 – 41,40 €/MWh; 

 FPB YR-16 – 44,00 €/MWh. 

5. Limites à participação 
no leilão 

O leilão de todos os contratos a efetuar a 15/12/2015 está sujeito a 

limites de participação, nos termos das condições gerais de participação 
definidas nas regras aprovadas pela Diretiva da ERSE n.º 5/2011, de 
acordo com a seguinte regra: 

 FPB Q1-16 – o volume adjudicado por agente participante 
comprador no leilão está limitado a um máximo de 125 contratos; 

 FPB Q2-16 – o volume adjudicado por agente participante 



 

comprador no leilão está limitado a um máximo de 125 contratos; 

 FPB YR-16 – o volume adjudicado por agente participante 
comprador no leilão está limitado a um máximo de 45 contratos. 

6. Divulgação de 
resultados do leilão: 

Em observância das regras aprovadas pela Diretiva da ERSE n.º 5/2011, 
a ERSE publicará os resultados do leilão dos contratos mencionados no 
ponto 2. até ao dia 17/12/2015. 
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